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ESTADO DE M.\TO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 149. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

Denonina logradouro público
<le Rua llailntn Nunes Macicl
providências.

cont o nonte
e dà ortras

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Estado de Mato Grosso. no uso

de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n' 98, de 23 de maro de 2006.

Art. 1" - Fica denominada de Rua Railton Nunes Maciel, a Íua que se lnlcla a

Nordeste da cidade, compreendendo o traj eto a partrr da Rua Carmo de Castilho até à Rua Rio

Roosevelt.

Parâgrafo Único - Integra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o
perímetro e localização do logradouro.

AÍ1. 2" - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos termos da Lei Municipal n" 98, de

23.05.2006.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos l4 dias do mês de Dezembro de 2006

I

ose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

PreÍeitur., lll unicipal de Rondolôadia I'fa,o (jrosso

.iv. André naggi, 150, Centro. Rondottindia, lçíau Grosso
l'el Fax: ?rx - (66) 3542-1072

I

l

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
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